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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 64/2025, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 15/2024, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA AMADO & 
PEGORARO LTDA. 

    
   CONSIDERANDO, Decisão do Presidente publicada no Diário 
Oficial do CIS no dia 26 de Janeiro de 2026, edição nº1651 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA AMADO & 
PEGORARO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à RUA SANTA CATARINA, 
1026, CENTRO, em BARBOSA FERRAZ inscrita no CNPJ Nº 80.376.809/0001-51, 
representada pelo Sr. BARBARA CAROLINE AMADO, inscrita no CPF nº 044.697.649-06, 
RG nº 83426292 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO 
ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº64/2025, REFERÊNTE AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 15/2024, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, com término 10/02/2027, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 64/2025, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 64/2025, até o dia 10 de fevereiro 
de 2027”. 
 
II – “Fica reajustado o valor global do contrato na quantia de 
R$100.456,42 (cem mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e 
quarenta e dois centavos), tendo em vista a renovação do 
quantitativo inicial referente aos lotes”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 
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Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 
Estado do Paraná, aos 02 de fevereiro de 2026 (02/02/2026 13:19:40). 

 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA AMADO & PEGORARO LTDA 
BARBARA CAROLINE AMADO 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
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2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 139/2024, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 91/2024, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA INSTITUTO 
DE SAUDE BOM JESUS. 

    
   CONSIDERANDO, Decisão do Presidente publicada no Diário 
Oficial do CIS no dia 26 de Janeiro de 2026, edição nº1651 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA INSTITUTO DE 
SAUDE BOM JESUS, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  AVENIDA CASTELO 
BRANCO, 815, CENTRO, em IVAIPORÃ,  inscrita no CNPJ Nº 07.597.753/0001-75,  
representada pelo Sr. SEIZI KAWANO,   inscrita no CPF nº574.702.608-97, RG nº 
1.563.269 SSP/PR a seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO 
ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº139/2024, REFERÊNTE AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 91/2024, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, com término 10/02/2027, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 139/2024, através da seguinte 
redação:  

I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 139/2024, até o dia 10 de fevereiro 
de 2027”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 2º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 29 de janeiro de 2026 (29/01/2026 16:00:35). 
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RENAN MENCK ROMANICHEN  

Presidente 
 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS 
SEIZI KAWANO 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
 

SEIZI 
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Assinado de forma 

digital por SEIZI 
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Dados: 2026.02.04 

13:19:11 -03'00'

EVERTON APARECIDO 

GEREMIAS:072382489

48

Assinado de forma digital 
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 4/2025, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 15/2024, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA 
LABORATORIO CENTRAL DE IVAIPORA 
LTDA - EPP . 

    
   CONSIDERANDO, Decisão do Presidente publicada no Diário 
Oficial do CIS no dia 26 de Janeiro de 2026, edição nº1651 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA LABORATORIO 
CENTRAL DE IVAIPORA LTDA - EPP , pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  RUA 
FELICITA ROTHER, 255, CENTRO, em IVAIPORÃ inscrita no CNPJ Nº 77.649.713/0001-05, 
representada pelo Sr. FERNANDO FURTADO COSTA, inscrita no CPF nº 019.940.739-85, 
RG nº 5.229.158-5 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO 
ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº4/2025, REFERÊNTE AO PROCESSO 
DE Inexigibilidade Nº 15/2024, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, com término 10/02/2027, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 4/2025, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 4/2025, até o dia 10 de fevereiro 
de 2027”. 
 
II – “Fica reajustado o valor global do contrato na quantia de 
R$600.081,86 (seiscentos mil oitenta e um reais e oitenta e 
seis centavos), tendo em vista a renovação do quantitativo 
inicial referente aos lotes”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 
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Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 02 de fevereiro de 2026 (02/02/2026 12:52:02). 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA LABORATORIO CENTRAL DE IVAIPORA LTDA - EPP  
FERNANDO FURTADO COSTA 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
 

FERNANDO FURTADO 

COSTA:01994073985

Assinado de forma digital por 

FERNANDO FURTADO 

COSTA:01994073985 

Dados: 2026.02.03 14:50:25 -03'00'
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2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 104/2024, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 15/2024, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA FRIGHETTO, 
MARCOS & OLIVEIRA DIAGNOSTICOS 
CLINICOS LTDA. 

    
   CONSIDERANDO, Decisão do Presidente publicada no Diário 
Oficial do CIS no dia 26 de Janeiro de 2026, edição nº1651 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA FRIGHETTO, 
MARCOS & OLIVEIRA DIAGNOSTICOS CLINICOS LTDA, pessoa jurídica de Direito 
Privado, sito à  RUA MERON HEUKO, 225, CENTRO, em SÃO JOÃO DO IVAÍ inscrita no 
CNPJ Nº 22.744.806/0001-27, representada pelo Sr. JULIENE CRISTINA FRIGHETTO 
MARCOS MARQUES, inscrita no CPF nº 053.885.219-40, RG nº 9.916.770-0 SSP/PR,, a 
seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº104/2024, REFERÊNTE AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade Nº 15/2024, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, com término 10/02/2027, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 104/2024, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 104/2024, até o dia 10 de fevereiro 
de 2027”. 
 
II – “Fica reajustado o valor global do contrato na quantia de 
R$57.225,09 (cinquenta e sete mil duzentos e vinte e cinco 
reais e nove centavos), tendo em vista a renovação do 
quantitativo inicial referente aos lotes”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 2º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
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testemunhas. 
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 02 de fevereiro de 2026 (02/02/2026 12:46:17). 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  
EMPRESA FRIGHETTO, MARCOS & OLIVEIRA DIAGNOSTICOS CLINICOS LTDA 

JULIENE CRISTINA FRIGHETTO MARCOS MARQUES 
Representante Legal 

 
       

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 44/2025, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 30/2025, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA CLINICA DE 
FISIOTERAPIA SÃO MIGUEL LTDA. 

    
   CONSIDERANDO, Decisão do Presidente publicada no Diário 
Oficial do CIS no dia 26 de Janeiro de 2026, edição nº1651 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA CLINICA DE 
FISIOTERAPIA SÃO MIGUEL LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  
AVENIDA SÃO JOAO, 649, CENTRO, em SÃO JOÃO DO IVAÍ inscrita no CNPJ Nº 
60.717.137/0001-93, representada pelo Sra. THAIRIANE JUSTINO CAVINA LOPES, 
inscrita no CPF nº 087.083.199-28, RG nº 10.047.263-5  SSP/PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº44/2025, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 30/2025, 
nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, com término 10/02/2027, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 44/2025, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 44/2025, até o dia 10 de fevereiro 
de 2027”. 
 
II – “Fica reajustado o valor global do contrato na quantia de 
R$52.170,00 (cinquenta e dois mil cento e setenta e reais), 
tendo em vista a renovação do quantitativo inicial referente 
aos lotes”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 
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Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 02 de fevereiro de 2026 (02/02/2026 10:48:02). 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA CLINICA DE FISIOTERAPIA SÃO MIGUEL LTDA 
THAIRIANE JUSTINO CAVINA LOPES 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 13/2025, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 15/2024, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA LAB. 
MODELO DE ANALISES CLIN. S/C LTDA. 

    
   CONSIDERANDO, Decisão do Presidente publicada no Diário 
Oficial do CIS no dia 26 de Janeiro de 2026, edição nº1651 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA LAB. MODELO DE 
ANALISES CLIN. S/C LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  Rua Mato 
Grosso,  890 Centro, em  Ivaiporã/PR, inscrita no CNPJ Nº 78.600.517/0001-09, 
representada pelo Sr. CELSO FLAVIO SIMÕES, inscrita no CPF nº 566.095.319-00, 
RG nº 14.376.143 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO 
ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº13/2025, REFERÊNTE AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 15/2024, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, com término 10/02/2027, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 13/2025, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 13/2025, até o dia 10 de fevereiro 
de 2027”. 
 
II – “Fica reajustado o valor global do contrato na quantia de 
R$337.195,60 (trezentos e trinta e sete mil cento e noventa e 
cinco reais e sessenta centavos), tendo em vista a renovação 
do quantitativo inicial referente aos lotes”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 
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Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 
Estado do Paraná, aos 02 de fevereiro de 2026 (02/02/2026 12:57:03). 

 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA LAB. MODELO DE ANALISES CLIN. S/C LTDA 
CELSO FLAVIO SIMÕES 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
 

CELSO FLAVIO 

SIMOES:56609531900

Assinado de forma digital por 

CELSO FLAVIO 

SIMOES:56609531900 

Dados: 2026.02.04 08:28:02 -03'00'
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 63/2025, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 15/2024, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA ADROALDO 
GASPAROTI DE BARROS & CIA LTDA. 

    
   CONSIDERANDO, Decisão do Presidente publicada no Diário 
Oficial do CIS no dia 26 de Janeiro de 2026, edição nº1651 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA ADROALDO 
GASPAROTI DE BARROS & CIA LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à 637  
a seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº63/2025, REFERÊNTE AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade Nº 15/2024, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, com término 10/02/2027, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 63/2025, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 63/2025, até o dia 10 de fevereiro 
de 2027”. 
 
II – “Fica reajustado o valor global do contrato na quantia de 
R$181.873,20 (cento e oitenta e um mil oitocentos e setenta e 
três reais e vinte centavos), tendo em vista a renovação do 
quantitativo inicial referente aos lotes”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 02 de fevereiro de 2026 (02/02/2026 13:15:27). 
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RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA ADROALDO GASPAROTI DE BARROS & CIA LTDA 
ADROALDO GASPAROTI DE BARROS 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
 

ADROALDO 

GASPAROTI DE 

BARROS:0047250

4967

Assinado de forma digital 

por ADROALDO 

GASPAROTI DE 

BARROS:00472504967 

Dados: 2026.02.03 12:18:27 

-03'00'
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2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 85/2024, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 64/2024, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA INSTITUTO 
DE SAUDE BOM JESUS. 

    
   CONSIDERANDO, Decisão do Presidente publicada no Diário 
Oficial do CIS no dia 26 de Janeiro de 2026, edição nº1651 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA INSTITUTO DE 
SAUDE BOM JESUS, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à AVENIDA CASTELO 
BRANCO, 815, CENTRO, em IVAIPORÃ,  inscrita no CNPJ Nº 07.597.753/0001-75,  
representada pelo Sr. SEIZI KAWANO,   inscrita no CPF nº574.702.608-97, RG nº 
1.563.269 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO 
ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº85/2024, REFERÊNTE AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 64/2024, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, com término 10/02/2027, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 85/2024, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 85/2024, até o dia 10 de fevereiro 
de 2027”. 
 
II – “Fica reajustado o valor global do contrato na quantia de 
R$182.528,65 (cento e oitenta e dois mil quinhentos e vinte e 
oito reais e sessenta e cinco centavos), tendo em vista a 
renovação do quantitativo inicial referente aos lotes”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 2º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 
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Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 
Estado do Paraná, aos 29 de janeiro de 2026 (29/01/2026 11:09:50). 

 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS 
SEIZI KAWANO  

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
 

SEIZI 

KAWANO:57

470260897

Assinado de forma 

digital por SEIZI 

KAWANO:57470260897 

Dados: 2026.02.04 

13:20:52 -03'00'

EVERTON 

APARECIDO 

GEREMIAS:0723824

8948

Assinado de forma digital 

por EVERTON APARECIDO 

GEREMIAS:07238248948 

Dados: 2026.02.04 13:21:52 

-03'00'
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2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 150/2024, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 100/2024, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA SI2M- 
SISTEMA INTEGRADO DE IMAGEM EM 
MEDICINA UNI-2 LTDA. 

    
   CONSIDERANDO, Decisão do Presidente publicada no Diário 
Oficial do CIS no dia 26 de Janeiro de 2026, edição nº1651 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA SI2M- SISTEMA 
INTEGRADO DE IMAGEM EM MEDICINA UNI-2 LTDA, pessoa jurídica de Direito 
Privado, sito à  RUA DAS POMBAS, 297, CENTRO em ARAPONGAS/PR inscrita no CNPJ 
Nº 02.978.370/0002-04, representada pelo Sr. GILBERTO MIYAZAKI OTTA, inscrita no CPF 
nº 934.934.799-72, RG nº 6.484.085-1 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº150/2024, 
REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 100/2024, nos termos que 
seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 10/02/2027, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – Vigência, 
referente ao Contrato Administrativo nº. 150/2024, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 150/2024, até o dia 10 de fevereiro 
de 2027”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 2º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 27 de janeiro de 2026 (27/01/2026 13:27:46). 
 
 

Docusign Envelope ID: 49CAD24B-9E44-4F4F-959E-5C2ED5A32DBF
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RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  
EMPRESA SI2M- SISTEMA INTEGRADO DE IMAGEM EM MEDICINA UNI-2 LTDA 

GILBERTO MIYAZAKI OTTA 
Representante Legal 

 
       

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
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2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 185/2024, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 108/2024, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA SRA CLINICA 
DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA. 

    
   CONSIDERANDO, Decisão do Presidente publicada no Diário 
Oficial do CIS no dia 26 de Janeiro de 2026, edição nº1651 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA SRA CLINICA DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  RUA 
NAGIB DAHER, 934, CENTRO, em APUCARANA inscrita no CNPJ Nº 10.304.593/0005-67, 
representada pelo Sr. GILBERTO MIYAZAKI OTTA, inscrita no CPF nº 934.934.799-72, RG nº 
6.484.085-1 SSP/PR a seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO 
ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº185/2024, REFERÊNTE AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 108/2024, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 10/02/2027, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – Vigência, 
referente ao Contrato Administrativo nº. 185/2024, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 185/2024, até o dia 10 de fevereiro 
de 2027”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 2º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 27 de janeiro de 2026 (27/01/2026 13:33:13). 
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RENAN MENCK ROMANICHEN  

Presidente 
 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA SRA CLINICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA 
GILBERTO MIYAZAKI OTTA 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 38/2025, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 15/2024, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA POMIM 
MARQUES LABORATÓRIOS CLINICOS 
EIRELI- ME. 

    
   CONSIDERANDO, Decisão do Presidente publicada no Diário 
Oficial do CIS no dia 26 de Janeiro de 2026, edição nº1651 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA POMIM MARQUES 
LABORATÓRIOS CLINICOS EIRELI- ME, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  
RUA MANOEL MARCELINO, 299, CENTRO, em GODOY MOREIRA inscrita no CNPJ 
Nº 26.739.701/0003-00, representada pelo Sr. GUILHERME LUIZ POMIM 
MARQUES, inscrita no CPF nº 070.201.729-97, RG nº 8.965.450-5  SSP/PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº38/2025, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 15/2024, 
nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, com término 10/02/2027, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 38/2025, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 38/2025, até o dia 10 de fevereiro 
de 2027”. 
 
II – “Fica reajustado o valor global do contrato na quantia de 
R$115.863,14 (cento e quinze mil oitocentos e sessenta e três 
reais e quatorze centavos), tendo em vista a renovação do 
quantitativo inicial referente aos lotes”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
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testemunhas. 
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 02 de fevereiro de 2026 (02/02/2026 13:01:39). 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA POMIM MARQUES LABORATÓRIOS CLINICOS EIRELI- ME 
GUILHERME LUIZ POMIM MARQUES 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
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2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 26/2024, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 19/2024, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA SI2M- 
SISTEMA INTEGRADO DE IMAGEM EM 
MEDICINA UNI-2 LTDA. 

    
   CONSIDERANDO, Decisão do Presidente publicada no Diário 
Oficial do CIS no dia 26 de Janeiro de 2026, edição nº1651 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA SI2M- SISTEMA 
INTEGRADO DE IMAGEM EM MEDICINA UNI-2 LTDA, pessoa jurídica de Direito 
Privado, sito à RUA DAS POMBAS, 297, CENTRO em ARAPONGAS/PR inscrita no CNPJ Nº 
02.978.370/0002-04, representada pelo Sr. GILBERTO MIYAZAKI OTTA, inscrita no CPF nº 
934.934.799-72, RG nº 6.484.085-1 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº26/2024, 
REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 19/2024, nos termos que 
seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término , prorrogação do prazo da Cláusula terceira – Vigência, referente ao 
Contrato Administrativo nº. 26/2024, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 26/2024, até o dia 10 de fevereiro 
de 2027”. 
 
II – “Fica reajustado o valor global do contrato na quantia de 
R$191.777,00 ( cento e noventa e um mil setecentos e setenta 
e sete reais),tendo em vista a renovação do quantitativo 
inicial referente aos lotes”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 2º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 
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 Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 27 de janeiro de 2026 (27/01/2026 13:13:15). 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  
EMPRESA SI2M- SISTEMA INTEGRADO DE IMAGEM EM MEDICINA UNI-2 LTDA 

GILBERTO MIYAZAKI OTTA 
Representante Legal 

 
       

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
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 Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 31/2024, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 20/2024, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA SRA CLINICA 
DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA. 

    
   CONSIDERANDO, Decisão do Presidente publicada no Diário 
Oficial do CIS no dia 26 de Janeiro de 2026, edição nº1651 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA SRA CLINICA DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  RUA 
NAGIB DAHER, 934, CENTRO, em APUCARANA inscrita no CNPJ Nº 10.304.593/0005-67, 
representada pelo Sr. GILBERTO MIYAZAKI OTTA, inscrita no CPF nº 934.934.799-72, RG nº 
6.484.085-1 SSP/PR,, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO 
ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº31/2024, REFERÊNTE AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 20/2024, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término , prorrogação do prazo da Cláusula terceira – Vigência, referente ao 
Contrato Administrativo nº. 31/2024, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 31/2024, até o dia 10 de fevereiro 
de 2027”. 
 
II – “Fica reajustado o valor global do contrato na quantia de 
R$176.428,00 (cento e setenta e seis mil quatrocentos e vinte 
e oito reais), tendo em vista a renovação do quantitativo 
inicial referente aos lotes”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 2º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 
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 Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

Estado do Paraná, aos 27 de janeiro de 2026 (27/01/2026 13:23:07). 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA SRA CLINICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA 
GILBERTO MIYAZAKI OTTA 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2026 
 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 2/2026 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: G.B. TURRISSI ATIVIDADES MÉDICAS  
 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PROFISSIONAL NA ÁREA DA SAÚDE, A SEREM REALIZADOS DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DO AMBULATÓRIO MULTIPROFISSIONAL ESPECIALIZADO, ATRAVÉS DO 
PROGRAMA QUALICIS, Chamamento público nº. 05/2025. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 331.200,00 (trezentos e trinta e um mil e duzentos reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 
02.001.10.302.0002.1.017.3.3.90.39.00.00. - 312 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
   
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05 de janeiro de 2027. 

 

DATA DA ASSINATURA: 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Ivaiporã, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  _____________________                                                     ______________________________                    
RENAN MENCK ROMANICHEN                                                 GUSTAVO BENASSI TURRISSI 
     PRESIDENTE DO CIS                                                                 REPRESENTANTE LEGAL 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2026 
 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 3/2026 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: I E KAWANO CLINICA DE GASTROCIRURGICA LTDA  
 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PROFISSIONAL NA ÁREA DA SAÚDE, A SEREM REALIZADOS DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DO AMBULATÓRIO MULTIPROFISSIONAL ESPECIALIZADO, ATRAVÉS DO 
PROGRAMA QUALICIS, Chamamento público nº. 05/2025 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
02.001.10.302.0002.1.017.3.3.90.39.00.00. - 312 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 

   
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05 de janeiro de 2027. 

 

DATA DA ASSINATURA: 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Ivaiporã, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  _____________________                                             ______________________________                            
RENAN MENCK ROMANICHEN                                                 IVAN EIJI KAWANO 
     PRESIDENTE DO CIS                                                       REPRESENTANTE LEGAL 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2026 
 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 2/2026 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: G.B. TURRISSI ATIVIDADES MÉDICAS  
 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PROFISSIONAL NA ÁREA DA SAÚDE, A SEREM REALIZADOS DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DO AMBULATÓRIO MULTIPROFISSIONAL ESPECIALIZADO, ATRAVÉS DO 
PROGRAMA QUALICIS, Chamamento público nº. 05/2025. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 331.200,00 (trezentos e trinta e um mil e duzentos reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 
02.001.10.302.0002.1.017.3.3.90.39.00.00. - 312 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
   
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05 de janeiro de 2027. 

 

DATA DA ASSINATURA: 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Ivaiporã, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  _____________________                                                     ______________________________                    
RENAN MENCK ROMANICHEN                                                 GUSTAVO BENASSI TURRISSI 
     PRESIDENTE DO CIS                                                                 REPRESENTANTE LEGAL 
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2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 16/2024, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 15/2024, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA 
LABORATORIO DE SÃO LUIZ DE 
CANDIDO DE ABREU LTDA-ME. 

    
   CONSIDERANDO, Decisão do Presidente publicada no Diário 
Oficial do CIS no dia 26 de Janeiro de 2026, edição nº1651 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA LABORATORIO DE 
SÃO LUIZ DE CANDIDO DE ABREU LTDA-ME, pessoa jurídica de Direito Privado, 
sito à  AV Paraná, 930, em Cândido de Abreu/Pr, inscrita no CNPJ Nº 17.683.264/0001-90, 
representada pelo Sr. SAMUEL MARTINS DELGADO NETO, inscrita no CPF nº 894.258.209-
53, RG nº 5.344.022-3 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este 
TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº16/2024, REFERÊNTE AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 15/2024, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, com término 10/02/2027, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 16/2024, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 16/2024, até o dia 10 de fevereiro 
de 2027”. 
 
II – “Fica reajustado o valor global do contrato na quantia de 
R$176.742,27 (cento e vinte e sete mil setecentos e quarenta e 
dois reais e vinte e sete centavos), tendo em vista a 
renovação do quantitativo inicial referente aos lotes”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 2º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 
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Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 02 de fevereiro de 2026 (02/02/2026 12:34:52). 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA LABORATORIO DE SÃO LUIZ DE CANDIDO DE ABREU LTDA-ME 
SAMUEL MARTINS DELGADO NETO 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
 

 

Termo de Referência – Compras – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta 
Atualização: Junho/2022 

 
MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 
Processo Administrativo licitatório n. 12/2026. 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021). 

 
1.1. Aquisição do item Órtese Dinâmica Pélvico-Crural tipo Atlanta/Toronto, indicada para 

estabilização dos quadris em abdução, conforme especificações e quantitativos constantes no 
termo de referência destinado a atender as necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
da 22ª Regional de Saúde Ivaiporã, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Item  Item e Descrição Quantidade 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Órtese Dinâmica Pélvico-Crural tipo 
Atlanta/Toronto, indicada para estabilização dos 
quadris em abdução. Confeccionado sob medida 
do paciente. 

05 

R$ 995,00 R$ 4.975,00 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
112/2023, artigo 12, §6º. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$4.975,00 (quatro mil novecentos e setenta e cinco 

reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima bem como na proposta em anexo. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea „b‟, da Lei nº 14.133/2021).  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
processo administrativo Nº188/2025 da Coordenação do CIS, apêndice deste Termo de 
Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟, e art. 40, §1º, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. Atualmente, o contrato vigente do Pregão nº 03/2024 encontra-se sem saldo para o referido item, 
impossibilitando o fornecimento regular, dois pacientes já foram encaminhados com indicação 
imediata da órtese, essencial para garantir a continuidade e evolução adequada do tratamento, 
evitando agravamentos clínicos. Diante da urgência e da impossibilidade de aguardar novo 
procedimento licitatório, a solução encontrada foi à contratação direta de uma empresa 
especializada para fornecimento desta órtese, até que seja realizado novo certame com previsão 
para mês de Maio de 2026 e incluído este item.  

3.2. Especificações do produto: Lote 01: Órtese Dinâmica Pélvico-Crural tipo Atlanta/Toronto, 
indicada para estabilização dos quadris em abdução. Confeccionado sob medida do paciente. 

3.3.  A contratação deverá observar os princípios do desenvolvimento sustentável, conforme disposto 

no Art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟, da Lei nº 14.133/21 
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
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Termo de Referência – Compras – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta 
Atualização: Junho/2022 

4.1.1. Sustentabilidade1: Devem ser atendidos os requisitos baseados no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis, em especial a certificação do IBAMA para atestar e efetivar a 
preservação do meio ambiente e o desenvolvimento sustentável - art. 5º, caput e art. 11, 
IV, ambos da NLLC, e Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado nos termos do 
DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45); 
 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 
eis que se trata de fornecimento simples de bens, sendo certo que a exigência de garantias de 
índole burocrática, como caução, seguro-garantia e fiança bancária tendem a onerar o custo do 
produto e, ao mesmo tempo, restringir a competição. 
  

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 
nº 14.133/2021). 

 
5.1. O prazo de entrega da apólice de seguro devera ser realizado após emissão e envio de NAD, 

que será logo após assinatura de contrato. 
5.2. A emissão da apólice do seguro deverá encaminhada via e-mail no endereço: 

licitacaocisivaipora@hotmail.com 
5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os serviços de calibração poderão ser divulgados em site oficial da licitante. 
5.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta. 

5.6. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

5.7. O serviço será recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

                                                           
1“Administração pública é obrigada a adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de 
acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução 
contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos.” 
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6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 
6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, as certidões deverão ser consultadas;  
6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea „h‟, da 
Lei nº 14.133/2021)  

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, a qual poderá ocorrer de forma direta ou de forma eletrônica, neste último caso com a oferta 
de lances, eis que os padrões de qualidade do objeto de contratação podem ser aferidos 
objetivamente, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, que 
culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.   
7.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

7.2.1. Habilitação Jurídica:  

7.2.1.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

7.2.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
7.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
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de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

7.2.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

7.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7.2.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.2.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor 
individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

7.2.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre;  

7.2.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos 
tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por 
meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência. 
 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde. 
 

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

15 - 02.001.10.122.0002.2.005.33.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

39 - 02.004.10.302.0002.2.011.33.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

 

Ivaiporã, 09 de FEVEREIRO de 2026.  

 

__________________________________ 
MARCO AURÉLIO GARCIA ROSA 

COORDENADOR DO CIS 
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Ato oficial Resolução - 007/2026

De: Raniele G. - FIN-CON

Para: FIN-CON - FINANCEIRO/CONTABILIDADE 

Data:  11/02/2026 às 16:38:04

Setores envolvidos:

FIN-CON, PRES

Resolução

 

Abre Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento do CIS, para o Exercício
Financeiro de 2026 e dá outras providências.

 

                      O Senhor RENAN MENCK ROMANICHEN, presidente do CIS – Consórcio
Intermunicipal de Saúde da 22.ª R. S. de Ivaiporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e, com base na Resolução n. 17/2025 de 02/12/2025, Resolve:

                        Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento do CIS para o Exercício Financeiro de 2026,
Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro do Exercício Anterior no valor de R$
358.308,55 (trezentos e cinquenta e oito mil e trezentos e oito reais e cinquenta e cinco
centavos) para reforço nas dotações a seguir:

02.000.00.000.0000.0.000.    DIVISÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE

02.001.00.000.0000.0.000.   SETOR DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

02.001.10.000.0000.0.000.    Saúde

02.001.10.122.0000.0.000.    Administração Geral

02.001.10.122.0002.0.000.    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE

02.001.10.122.0002.2.005.    Manutenção do Setor dos Serviços de Saúde

     3.0.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES

     3.1.00.00.00.00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

     3.1.90.00.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS

     3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Valor: ......................................................................................................... R$ 1.800,64

Fonte: 31064
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02.000.00.000.0000.0.000.    DIVISÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE

02.003.00.000.0000.0.000.   SETOR DE CONSULTAS E EXAMES

02.003.10.000.0000.0.000.    Saúde

02.003.10.302.0000.0.000.    Assistência Hospitalar e Ambulatorial

02.003.10.302.0002.0.000.    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE

02.003.10.302.0002.2.010.    Manutenção do Programa de Consultas/Exames Especializados

     3.0.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES

     3.3.00.00.00.00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES

     3.3.90.00.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS

     3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Valor: ......................................................................................................... R$ 295.000,00

Fonte: 31011

Reduzido: 47

 

02.000.00.000.0000.0.000.    DIVISÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE

02.003.00.000.0000.0.000.   SETOR DE CONSULTAS E EXAMES

02.003.10.000.0000.0.000.    Saúde

02.003.10.302.0000.0.000.    Assistência Hospitalar e Ambulatorial

02.003.10.302.0002.0.000.    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE

02.003.10.302.0002.2.010.    Manutenção do Programa de Consultas/Exames Especializados

     3.0.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES

     3.3.00.00.00.00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES

     3.3.90.00.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS

     3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Valor: ......................................................................................................... R$ 49,53

Fonte: 3518

Reduzido: 43

 

02.000.00.000.0000.0.000.    DIVISÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE
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02.001.00.000.0000.0.000.   SETOR DE CONSULTAS E EXAMES

02.001.10.000.0000.0.000.    Saúde

02.001.10.302.0000.0.000.    Assistência Hospitalar e Ambulatorial

02.001.10.302.0002.0.000.    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE

02.001.10.302.0002.2.010.    Manutenção do Programa de Consultas/Exames Especializados

     3.0.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES

     3.3.00.00.00.00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES

     3.3.90.00.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS

     3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Valor: ......................................................................................................... R$ 1.683,68

Fonte: 3494

Reduzido: 45

 

02.000.00.000.0000.0.000.    DIVISÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE

02.004.00.000.0000.0.000.   SETOR DE ORTESE E PROTESE

02.004.10.000.0000.0.000.    Saúde

02.004.10.302.0000.0.000.    Assistência Hospitalar e Ambulatorial

02.004.10.302.0002.0.000.    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE

02.004.10.302.0002.2.011.    Manutenção do Programa de Órtese e Prótese

     3.0.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES

     3.3.00.00.00.00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES

     3.3.90.00.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS

     3.3.90.32.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Valor: ......................................................................................................... R$ 25.446,60

Fonte: 3518

Reduzido: 44

 

02.000.00.000.0000.0.000.    DIVISÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE

02.006.00.000.0000.0.000.   SETOR DE TRANSPORTE DE PACIENTES

02.006.10.000.0000.0.000.    Saúde

02.006.10.302.0000.0.000.    Assistência Hospitalar e Ambulatorial
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02.006.10.302.0002.0.000.    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE

02.006.10.302.0002.2.013.    Manutenção do Programa de Transporte de Pacientes

     3.0.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES

     3.3.00.00.00.00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES

     3.3.90.00.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS

     3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Valor: ......................................................................................................... R$ 152,90

Fonte: 3494

Reduzido: 46

 

 

02.000.00.000.0000.0.000.    DIVISÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE

02.006.00.000.0000.0.000.   SETOR DE TRANSPORTE DE PACIENTES

02.006.10.000.0000.0.000.    Saúde

02.006.10.302.0000.0.000.    Assistência Hospitalar e Ambulatorial

02.006.10.302.0002.0.000.    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE

02.006.10.302.0002.2.013.    Manutenção do Programa Transporte de Pacientes

     3.0.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES

     3.3.00.00.00.00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES

     3.3.90.00.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS

     3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Valor: ......................................................................................................... R$ 34.175,20

Fonte: 31011

Reduzido: 48

 

 

Total da Suplementação: ........................................................................... R$ 358.308,55

 

           Art. 2.º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

            Ivaiporã, 11 de fevereiro de 2026.
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